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§ 2º A verificação dos indícios de bens, direitos ou atividade econômica dos
devedores ou dos corresponsáveis, desde que úteis à satisfação integral ou parcial
dos débitos a serem cobrados, será realizada pelas empresas ou agentes
financeiros contratados pelo Fies.

§ 3º Compete ao CG-Fies a definição dos limites, dos critérios e dos
parâmetros para fins do disposto no § 1º.

§ 4º As empresas ou instituições contratadas para realização de serviços de
cobrança administrativa de que trata o inciso IV do § 1º do art. 2º poderão
promover a cobrança judicial dos débitos referentes aos financiamentos e aos
encargos concedidos até o segundo semestre de 2017, nos termos de ato do CG-
Fies." (NR)

Art. 8º A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 19-D. À Procuradoria-Geral da União, à Procuradoria-Geral Federal e à
Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil aplica-se, no que couber, o disposto
nos art. 19, art. 19- B, art. 19-C, art. 19-F e art. 20-A a art. 20-D desta Lei e nos
art. 17 e art. 18 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, sem prejuízo do
disposto na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997.
............................................................................................................................" (NR)

Art. 9º A Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 9º .............................................................................................................
................................................................................................................................

§ 11. Além das medidas previstas no § 8º, a recuperação de crédito de
operações garantidas pelo fundo garantidor a que se refere o inciso III do caput
do art. 7º realizada pelo gestor do fundo, ou por terceiro por este contratado,
poderá envolver a oferta de condições de liquidação e renegociação idênticas às
previstas nos § 1º e § 4º do art. 5º-A da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001."
(NR)

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Ficam revogados os seguintes dispositivos:
I - o inciso IV do § 4º do art. 5º-A da Lei nº 10.260, de 2001;
II - o art. 1º da Lei nº 13.530, de 7 de dezembro de 2017, na parte em que

altera o § 1º do art. 5º-A e o art. 20-H da Lei nº 10.260, de 2001;
III - o art. 9º da Lei nº 13.682, de 19 de junho de 2018;
IV - o art. 13 da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, na parte em que

altera o caput do art. 19-D da Lei nº 10.522, de 2002; e
V - o art. 1º da Lei nº 14.024, de 9 de julho de 2020, na parte em que altera

o § 4º e o § 5º do art. 5º-A da Lei nº 10.260, de 2001.
Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcelo Pacheco dos Guaranys
Milton Ribeiro

ANEXO I

DESCONTO MÁXIMO PARA PAGAMENTO À VISTA DO CONTRATO

. TEMPO DE ATRASO DESCONTO SOBRE A DÍVIDA TOTAL CONSOLIDADA

. CADÚNICO E AUXÍLIO
EMERGENCIAL 2021

DEMAIS FINANCIADOS

. Operações em atraso entre 91 e
180 dias

5% 3%

. Operações em atraso entre 181 e
270 dias

7% 5%

. Operações em atraso entre 271 e
360 dias

9% 7%

. Operações em atraso superior a
360 dias

12% 9%

ANEXO II

DESCONTO MÁXIMO NO PARCELAMENTO DO SALDO DEVEDOR

. FAIXA DE
R I S CO

DESCONTO SOBRE ENCARGOS

. CADÚNICO E AUXÍLIO EMERGENCIAL
2021

DEMAIS FINANCIADOS

. A 25% 10%

. B 50% 25%

. C 75% 50%

. D 100% 75%

ANEXO III

PRAZOS PARA PARCELAMENTO DO SALDO DEVEDOR

. FAIXA DE
R I S CO

PRAZO (em meses)

. INSCRITOS NO CADÚNICO OU BENEFICIÁRIOS DO
AUXÍLIO EMERGENCIAL 2021

DEMAIS
FINANCIADOS

. A 84 72

. B 100 84

. C 120 100

. D 150 120

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 750, de 30 de dezembro de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 1.090, de 30 de dezembro de 2021.

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA GM/MS Nº 4.064, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

Estabelece recurso financeiro do Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
- Grupo de Atenção Especializada, a ser
disponibilizado ao Estado da Paraíba Município de
Paulista.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera a
Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2020, para dispor sobre os Grupos
de Identificação Transferências federais de recursos da saúde; e

Considerando o Ofício nº 51/2021, de 20 de dezembro de 2021, da Secretaria
Municipal de Saúde de Paulista/PB, a Resolução CIB/PB nº 78/2021, de 20 de dezembro de
2021, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado da Paraíba, constantes no NUP - SEI
nº 25000.184559/2021-47, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no montante de R$
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) a ser disponibilizado ao Estado da Paraíba
e Município de Paulista, em parcela única.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a
transferência do montante estabelecido no art. 1º ao Fundo Municipal de Saúde de
Paulista, IBGE 251090, em parcela única, mediante processo autorizativo encaminhado pela
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.

Art. 3º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.302.5018.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

PORTARIA GM/MS Nº 4.066, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

Estabelece recurso financeiro do Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
- Grupo de Atenção Especializada, a ser
disponibilizado ao Estado do Rio Grande do Norte e
Município de Natal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera a
Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os
Grupos de Identificação das Transferências federais de recursos da saúde; e

Considerando o Ofício nº 855/2021, de 23 de dezembro de 2021, da Prefeitura
de Natal/RN, a Resolução CIB/RN nº 1.750/2021, de 22 de dezembro de 2021, da Comissão
Intergestores Bipartite do Estado do Rio Grande do Norte, constantes no NUP - SEI nº
25000.185815/2021-13, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no montante de R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais) a ser disponibilizado ao Estado do Rio Grande do
Norte e Município de Natal, em parcela única.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a
transferência do montante estabelecido no art. 1º ao Fundo Municipal de Saúde de Natal,
IBGE 240810, em parcela única, mediante processo autorizativo encaminhado pela
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.

Art. 3º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.302.5018.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

PORTARIA GM/MS Nº 4.067, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

Estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de
Atenção Especializada, a ser disponibilizado ao Estado
do Ceará e Município de Farias Brito

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera a
Portaria de Consolidação GM/MS nº 6 de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os Grupos
de Identificação Transferências federais de recursos da saúde; e

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



